
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO  Nº         , DE  2006.
(Do Sr. Rodrigo Maia)

Solicita informações ao Ministro do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, Sr. Luiz Fernando Furlan, referentes
ao extrato de dispensa de licitação da empresa
LG Encomendas Express Rio Ltda.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição
Federal, e nos arts. 115, I, e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam
solicitadas ao Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Sr. Luiz
Fernando Furlan, informações sobre o extrato de dispensa de licitação n.º 43/2006,
publicado em 05/05/2006, em que consta como contratada a empresa LG Encomendas
Express Rio Ltda e como contratante o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES.

Nesse sentido, desejo que sejam encaminhadas ao Sr. Ministro as seguintes
questões:

1) Qual a razão para a dispensa da licitação do processo n.º 43/2006?
2) Qual órgão foi responsável pelo Parecer de dispensa licitatória?
3) Qual o inteiro teor do Parecer dipensatório?
4) Listar, de maneira clara, a razão de se contratar empresa pelo art. 24, IV da Lei

8.666/93.
5) Por que não houve um processo de licitação regular prévio?
6) Já houve outras dispensas licitatórias para o mesmo serviço em outras ocasiões?
7) Descrição minuciosa do trabalho a ser efetuado pela empresa contratada e duração

exata da duração do contrato, informando, inclusive, a possibilidade de aditamentos
e renovação contratual por prazo diverso.

Justificativa

Cumprindo mandamento constitucional constante no art. 49, X, da Magna Carta,
que incumbe o Poder Legislativo do controle dos atos realizados pelo Poder Executivo,
e haja vista o expressivo valor despendido pelos cofres públicos, estimado em R$
174.368,28, creio ser de extremo interesse social o esclarecimento pormenorizado das
ações desenvolvidas por este Ministério.



Penso estar, dessa forma, contribuindo para melhor nortear os gastos públicos,
colaborando para que os atos realizados com o escasso dinheiro público sejam voltados
para ações que representem frutos para a sociedade em geral. Isso posto, creio que o
Congresso Nacional estará dando sua parcela de contribuição na sanha nacional de
reduzir o endividamento do Estado, os juros praticados pelo governo e a escorchante
carga tributária, a que todos estamos sujeitos.

Sala das Sessões,          de                             de 2006.

DEPUTADO RODRIGO MAIA
LÍDER DO PFL


